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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

(Processo Administrativo nº 1095/2026) 

(Processo Licitatório n° 067/2026) 

 

TORNA-SE PÚBLICO que a PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, sediada na Rua 

Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita – Fernandópolis/SP, REALIZARÁ LICITAÇÃO, 

na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, com CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR GRUPO E ITEM nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, conforme as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que integram o presente ato convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) designado(a), denominado(a) 

Pregoeiro(a), devidamente designados(as) pelas Portarias nos 22.776, de 18 de junho 

de 2025 e 22.777, de 18 de junho de 2025, e suas eventuais alterações. O servidor(a) 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

A gestão contratual será exercida pelos gestores e fiscais de contratos, devidamente 

designados pela Portaria nº 22.745, de 09 de junho de 2025, e suas eventuais 

alterações, sendo que as apurações de responsabilidade contratual que se fizerem 

necessárias serão conduzidas pela Câmara Permanente Processante de Apuração de 

Responsabilidade Contratual – CPPARC, nos termos da Lei Complementar nº 262, de 

04 de abril de 2024. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 08h00 do dia 11/05/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 
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DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO: 

23h59 do dia 21/05/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08h29 do dia 27/05/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08h30 do dia 27/05/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - 

www.gov.br/compras/pt-br 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, 

ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS, 

EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA FRIGORÍFICA E ELÉTRICA, TESTES DE 

FUNCIONAMENTO E ENTREGA TÉCNICA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em GRUPO E ITEM, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante no item 1.1. do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo e item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1.  Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Para o Item 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

2.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.9.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 

2.9.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

P
ro

ce
ss

o 
10

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/8
90

A
20

E
F

01
A

34
7C

F
8D

D
6F

21
B

D
B

A
E

0A
F

B



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

2.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.9.4.1. O impedimento de que trata o acima será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.9.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.9.9. Pessoas físicas, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não possui caráter sigiloso, 

encontrando-se devidamente consignado no Termo de Referência. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica. 

4.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior. 

4.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei. 

4.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei. 

4.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei. 

4.6.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo. 

4.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica. 

4.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar. 

4.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores. 

4.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do grupo e do item. 

5.1.2. Marca. 

5.1.3. Fabricante. 

5.1.4. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante deverá apresentar proposta contemplando a totalidade do quantitativo 

do grupo e item, sendo vedada a oferta em quantitativo inferior. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo e do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem de classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso 

a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

P
ro

ce
ss

o 
10

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/8
90

A
20

E
F

01
A

34
7C

F
8D

D
6F

21
B

D
B

A
E

0A
F

B



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto nº 8538, de 2015). 

6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto 

produzido por: 

6.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo. 

6.20.2. Empresas brasileiras. 
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6.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

6.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, da legislação correlata e dos 
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demais impedimentos previstos no item 2 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça sua participação na licitação ou a futura contratação, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf. 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro poderá verificar se o licitante faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.8.1. Contiver vícios insanáveis. 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

7.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

7.8.5. Não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência. 

7.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.9. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.10.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

7.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 
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7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor demandante. 

7.15. O Pregoeiro realizará a verificação da observância da proposta classificada 

provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes 

estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade 

da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

7.16. O Pregoeiro concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da 

proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena 

de desclassificação. 

 

8. DA FASE DA HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.2. Em relação ao consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por outro meio idôneo que assegure a veracidade das informações. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido pela Prefeitura de Fernandópolis, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo MÍNIMO DE 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
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habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

8.12.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame. 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante. 

8.12.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

8.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferi sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço eletrônico constante neste Edital. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará e homologará a licitação. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura de 

Fernandópolis para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá:  

a) Encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR). 

b) Disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente. 

c) Outro meio eletrônico. 
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12.4. O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

12.4.1. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital. 

12.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

12.5. Os prazos dos itens 12.2 e 12.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

12.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

13.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa. 

13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

13.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura de Fernandópolis, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 13.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

13.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

13.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação ao Edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

meio eletrônico, exclusivamente por intermédio da plataforma indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), bem como no sítio eletrônico oficial do Município de 

Fernandópolis, no endereço: https://www.fernandopolis.sp.gov.br/.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Fernandópolis-SP, 07 de maio de 2026. 
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_______________________________________ 
JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal de Fernandópolis 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços de instalação de 

aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o fornecimento de materiais e insumos 

necessários, execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e 

entrega técnica, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

 
 

GRUPO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

R$ 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Ar Condicionado – 
Instalação 9.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 9.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 

2020 SRV 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

867,5000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

867,5000 
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do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

2 

Ar Condicionado – 
Instalação 12.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 12.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

2020 SRV 22 867,5000 19.085,0000 

3 

Ar Condicionado – 
Instalação 18.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 18.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 

2020 SRV 15 1.106,6667 16.600,0005 
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às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

4 

Ar Condicionado – 
Instalação 24.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 24.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 

2020 SRV 30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.226,6667 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36.800,0010 
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Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

5 

Ar Condicionado – 
Instalação 30.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 30.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

2020 SRV 
 
5 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.440,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.200,0000 

6 

Ar Condicionado – 
Instalação 36.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 36.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 

2020 SRV 61 

 
 
 
 
 
 

3.083,2600 

 
 
 
 
 
 

188.078,8600 
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material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

 
7 

Ar Condicionado – 
Instalação 48.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 48.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 

2020 SRV 73 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.456,5933 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

252.331,3109 
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• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

8 

Ar Condicionado – 
Instalação 57.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 57.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

2020 SRV 9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.456,5933 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31.109,3397 

9 

Ar Condicionado – 
Instalação 60.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 60.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 

2020 SRV 11 

 
 
 
 

3.456,5933 

 
 
 
 

38.022,5263 
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(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

 Total 227 Total 590.094,5384 

1.2. Havendo divergência entre a descrição dos itens do catálogo eletrônico de 

padronização disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o descritivo constante neste 

Termo de Referência (TR), DEVERÁ prevalecer o descritivo do TR. 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam no Estudo 

Técnico Preliminar anexo. 

Classificação do Objeto 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar anexo. 

Classificação do Objeto Quanto ao Modelo de Execução 

1.5. O serviço é enquadrado como não contínuo. 
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Prazo de Vigência 

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data da 

assinatura do contrato. 

1.6.1. O contrato terá vigência por escopo, portanto, NÃO HÁ PREVISÃO DE 

PRORROGAÇÃO SUCESSIVA por períodos plurianuais. Eventual prorrogação do 

prazo de vigência será admitida tão somente para a conclusão do objeto, desde que 

devidamente amparada em motivação idônea e limitada ao prazo estritamente 

necessário para o encerramento do escopo, nos termos do Art. 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (Pedido de Empenho) oferece 

maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

31. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, a Contratada deverá atender aos seguintes requisitos durante a execução dos 

serviços de instalação: 

 

a) Eficiência Energética: Os serviços de instalação e a infraestrutura elétrica 

executada devem garantir o aproveitamento máximo da eficiência energética dos 

aparelhos (Tecnologia Inverter, se aplicável), evitando perdas por isolamento térmico 

deficiente ou subdimensionamento de cabos. 
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b) Gestão de Resíduos: A Contratada é responsável pelo recolhimento, transporte e 

destinação final ambientalmente adequada de todos os resíduos gerados (sobras de 

cobre, fiação, embalagens e entulhos), priorizando a reciclagem e observando a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

 

c) Controle de Substâncias Hidroclorofluorcarbonetos (HCFCs): É rigorosamente 

proibida a liberação intencional de fluidos refrigerantes na atmosfera durante a carga de 

gás ou testes. A empresa deve utilizar equipamentos de vácuo e detecção de 

vazamentos para assegurar a estanqueidade do sistema, em conformidade com o 

Protocolo de Montreal. 

 

d) Redução de Impactos Sonoros e Atmosféricos: A utilização de equipamentos de 

furação e fixação deve ser otimizada para minimizar a poluição sonora nos ambientes 

de trabalho e escolares, além de garantir que as unidades condensadoras sejam 

instaladas em locais que não prejudiquem a circulação de ar ou gerem ilhas de calor 

excessivo. 

 

e) Materiais Certificados: Os insumos fornecidos pela contratada (como suportes e 

canaletas) devem, preferencialmente, ser fabricados com materiais recicláveis ou que 

possuam certificação de baixa toxicidade em sua composição. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Reserva de Cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

4.4. Para esta contratação, haverá reserva conforme previsto no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto: em até 03 (três) dias da emissão da Ordem de 

Serviço ou documento equivalente, emitida pela unidade gestora. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: A execução observará as seguintes 

fases técnicas: 

5.1.2.1. Vistoria e Planejamento: Identificação dos locais exatos de fixação das unidades 

evaporadoras e condensadoras, validando a infraestrutura elétrica disponível. 

5.1.2.2. Instalação Física: Fixação de suportes (com coxins antivibração), furação de 

alvenaria e passagem de tubulações. 

5.1.2.3. Infraestrutura Frigorífica e Elétrica: Interligação das unidades com tubulação de 

cobre isolada, cabos de comando e alimentação, além da instalação do sistema de 

drenagem. 

5.1.2.4. Teste de Estanqueidade e Vácuo: Realização de vácuo no sistema com bomba 

de vácuo para eliminar umidade e garantir a durabilidade do compressor. 

5.1.2.5. Teste de Funcionamento: Verificação de pressões, corrente elétrica e diferencial 

de temperatura. 

5.1.2.6. Carga de Gás: A instalação deverá ser entregue de forma completa, ou seja, 

cada máquina deverá ser entregue com a devida carga de gás completa. 

5.1.2.7. Entrega Completa: Além dos itens acima citados, a Contratada deverá proceder 

a entrega da instalação com todas as peças e serviços necessários para a 

funcionalidade de cada aparelho solicitado. 

5.1.2.8. Entrega técnica: Preenchimento de relatório técnico individual por aparelho, 

garantindo que a instalação não invalide a garantia de fábrica do equipamento. 

5.1.3. Cronograma de Realização dos Serviços: A execução dos serviços obedecerá 

a um cronograma estabelecido em atuação conjunta pelo Sr. João Carlos Rodrigues 

Monção Junior e o Fiscal Sr. Matheus Henrique Clemente da Silva, pautada pela 

conveniência e necessidade da Administração, observando-se a seguinte sistemática: 

5.1.3.1. Levantamento de Demandas e Centralização: As Secretarias Municipais 

interessadas deverão informar suas necessidades de instalação aos senhores João 

Carlos Rodrigues Monção Junior e Matheus Henrique Clemente da Silva. Estes 

profissionais atuarão em conjunto para centralizar as demandas, definir as prioridades 

e estabelecer o cronograma de atendimento. 
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5.1.3.2. Emissão das Ordens de Serviço (OS): A emissão formal das Ordens de Serviço 

será centralizada exclusivamente no Sr. João Carlos Rodrigues Monção Junior, que as 

expedirá de acordo com o planejamento estratégico definido em conjunto com o Sr. 

Matheus e a disponibilidade técnica da contratada. 

5.1.3.3. Sucessão de Ordens de Serviço: Poderão ser emitidas diversas Ordens de 

Serviço ao longo do contrato, no entanto, para fins de organização logística e controle 

de qualidade, uma nova Ordem de Serviço só será expedida após a efetiva finalização 

e entrega da ordem de serviço anterior, salvo decisão excepcional e fundamentada da 

fiscalização. 

5.1.3.4. Fluxo de Comunicação e Início: Após a recepção da OS, a Contratada deverá 

realizar o agendamento do serviço e notificar obrigatoriamente o Gestor do Contrato, o 

Fiscal (Sr. Matheus Henrique) e, formalmente, o Sr. João Carlos Rodrigues Monção 

Junior, para fins de acompanhamento presencial ou remoto das instalações. 

5.1.3.5. Execução e Ateste: Concluído o serviço em cada unidade, a Contratada deverá 

apresentar o relatório de entrega técnica. O ateste das notas fiscais para fins de 

pagamento ficará condicionado à validação técnica e anuência obrigatória do Sr. João 

Carlos Rodrigues Monção Junior, em conjunto com a fiscalização setorial. 

5.1.3.6. Priorização de Setores Sensíveis: Na hipótese de acúmulo de demandas, a 

Contratada deverá, sob orientação dos coordenadores mencionados, priorizar o 

atendimento às unidades da Secretaria de Educação (escolas e creches) e da 

Secretaria de Assistência Social. 

5.1.3.7. Metas Diárias de Instalação (Prazos Individuais): Visando a agilidade do 

processo, as Ordens de Serviço deverão ser executadas observando-se a seguinte 

capacidade mínima diária por equipe: 

 5.1.3.7.1. Para máquinas de 9.000, 12.000 e 18.000 BTUs: instalação de no 

mínimo 03 (três) máquinas por dia; 

 5.1.3.7.2. Para máquinas de 24.000 e 30.000 BTUs: instalação de no mínimo 02 

(duas) máquinas por dia; 

 5.1.3.7.3. Para máquinas de 36.000, 48.000, 57.000 e 60.000 BTUs: instalação 

de no mínimo 01 (uma) máquina por dia. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

5.2.  Os serviços serão prestados nos endereços indicados na Ordem de serviço ou 

documento equivalente, emitida pela unidade gestora. Ressaltando que, a presente 

contratação engloba as unidades sediadas no Distrito de Brasitânia. 
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5.3. Os serviços serão prestados em dias úteis no horário das 07h30 às 17h00, devendo 

a Contratada agendar previamente com cada responsável setorial para evitar 

interrupções nos serviços públicos ou atividades pedagógicas. Casos excepcionais de 

execução aos finais de semana ou fora do horário comercial poderão ser autorizados 

pela Fiscalização, sem custos adicionais ao Município. 

Garantia do Serviço 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), a 

Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. 

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 

6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

houver. 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SCPI - PORTAL DE COMPRAS serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser reexecutados no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. O prazo de validade. 

8.9.2. A data da emissão. 

8.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

8.9.4. O período respectivo de execução do contrato.  

8.9.5. O valor a pagar.  

8.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta para: 

8.12.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 
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8.12.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

8.19.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

8.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Reajuste 

8.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 10/03/2026. 

8.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

8.29. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.30. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
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8.32. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

9.5. Sociedade empresária (inclusive sociedade limitada) ou sociedade limitada 

unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de eleição 

ou designação de seus administradores, quando aplicável. 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme regulamentação do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração – DREI. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.11. O objeto social constante do contrato ou estatuto social da empresa deverá 

guardar compatibilidade com o objeto da contratação, sendo vedada a habilitação de 

empresa cujo objeto social seja manifestamente incompatível, admitindo-se a 

compatibilidade por afinidade ou correlação, desde que comprovada a capacidade para 

execução do objeto. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 
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9.17. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 

9.18. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada. 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.21. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. Certidão Negativa de falência (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

9.22.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

9.23. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
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9.23.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade. 

9.23.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.23.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.24. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado 

da contratação.  

9.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

9.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.29. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 

é de R$ 590.094,53 (quinhentos e noventa mil e noventa e quatro reais e cinquenta e 

três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste Termo de 

Referência. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação, relativas ao exercício 

financeiro de 2026, correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município de Fernandópolis, sob a dotação orçamentária própria já prevista 

para esta contratação.  

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Fernandópolis-SP, 05 de maio de 2026. 

 

__________________________________________ 

Valdete Magalhães 

Secretária Municipal de Educação 
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__________________________________________ 

Kleber Torres Scarano 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 

 

__________________________________________ 

Wilson Francisco Domingues 

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

 

__________________________________________ 

Wilson Francisco Domingues 

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania 

 

 

__________________________________________ 

Júlio Roberto De Sant’Anna Junior 

Secretário Municipal de Gestão 

 

 

__________________________________________ 

Carlos Roberto Oliveira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

__________________________________________ 

Rubens Lopes 

Secretário Municipal de Cultura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar visa fundamentar a Contratação de Empresa 

Especializada em prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar-condicionado, 

abrangendo o fornecimento de materiais e insumos necessários, execução de 

infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica. 

 

Problema a ser resolvido sob a perspectiva do Interesse Público 

A necessidade desta contratação origina-se da incapacidade técnica interna e alta 

demanda pontual para realizar a instalação de 227 aparelhos de ar-condicionado, 

que inclui o fornecimento de materiais e execução de infraestrutura frigorífica e elétrica. 

Atualmente, a Prefeitura de Fernandópolis já possui as máquinas em patrimônio, 

contudo, a Ata de Registro de Preços nº 395/2025 não dispõe de saldo remanescente 

ou quantitativo suficiente para suprir a necessidade urgente das Secretarias de 

Educação, Esporte e Lazer, Assistência Social, Justiça e Cidadania, Gestão, Meio 

Ambiente e Cultura. 

A situação atual representa um risco de insalubridade nos ambientes de trabalho e 

atendimento, visto que a região de Fernandópolis atinge temperaturas elevadas que 

comprometem o bem-estar físico de servidores e cidadãos. A falta de climatização 

impacta negativamente na qualidade do atendimento ao público e na produtividade 

das equipes, além de gerar o risco de deterioração de equipamentos eletrônicos 

sensíveis e a perda da garantia de fábrica dos aparelhos já adquiridos, caso 

permaneçam estocados ou sejam instalados por pessoal não qualificado. 

Portanto, a contratação de empresa especializada é indispensável para obter o 

resultado final de plena operacionalidade dos sistemas de climatização nas 

unidades administrativas e escolares mencionadas, garantindo um ambiente 

termicamente adequado e a eficiência da gestão pública dentro do prazo estabelecido, 

justificando o interesse público na sua realização para assegurar a dignidade no serviço 

público e a preservação do patrimônio municipal. 
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação encontra-se devidamente prevista e cadastrada no Plano de 

Contratações Anual (PCA), aprovado para o exercício 2026. A previsão do serviço  no 

PCA pode ser consultada no sítio eletrônico oficial do Município de Fernandópolis (SP) 

no seguinte endereço: https://www.fernandopolis.sp.gov.br/licitacao/plano-de-

contratacao-anual. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras 

Em atenção ao dever de padronização e otimização das especificações técnicas, A 

CONTRATAÇÃO OBSERVARÁ O CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, disponibilizada e gerenciada pela 

Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para os itens e códigos a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA 

1 

Ar Condicionado – Instalação 9.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 9.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2020 SRV 

2 

Ar Condicionado – Instalação 12.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 12.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 

2020 SRV 
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A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2 

Ar Condicionado – Instalação 18.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 18.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2020 SRV 

3 

Ar Condicionado – Instalação 24.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 24.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 

2020 SRV 
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Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

4 

Ar Condicionado – Instalação 30.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 30.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2020 SRV 

5 

Ar Condicionado – Instalação 36.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 36.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2020 SRV 

6 

Ar Condicionado – Instalação 48.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 48.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 

2020 SRV 
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• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

7 

Ar Condicionado – Instalação 57.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 57.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2020 SRV 

8 

Ar Condicionado – Instalação 60.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 60.000 
BTUs, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários (como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas 
técnicas vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem e material por conta da 
empresa independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de 
funcionamento para entrega do equipamento em 
perfeitas condições operacionais. 

2020 SRV 
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-Quanto a divergência de descrição de todos os itens da contratação: 

Havendo divergência entre a descrição dos itens do catálogo eletrônico de padronização 

disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o descritivo constante neste Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), DEVERÁ prevalecer o descritivo do ETP. 

Natureza do Serviço 

Certifica-se que ESTE OBJETO SE TRATA DE SERVIÇO COMUM e de EXECUÇÃO 

PONTUAL, pois é um serviço cujos padrões de desempenho e qualidade (entrega do 

produto final) podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência por meio de 

especificações usuais de mercado, não se caracterizando como serviço de natureza 

singular. 

Justificativa de Terceirização 

Certifica-se que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal das Secretarias de Educação, Esporte e Lazer, Assistência 

Social, Justiça e Cidadania, Gestão, Meio Ambiente e Cultura. A contratação visa à 

especialização e eficiência, não se caracterizando como terceirização de atividades 

finalísticas ou estratégicas inerentes ao núcleo de competência da Administração. 

Participação de Pessoas Físicas 

Em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, e considerando a 

natureza de serviço desta contratação, A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS 

NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÃO SERÁ ADMITIDA, tendo em conta que 

a execução do contrato exige capacidade técnica, logística, capital de giro e a 

capacidade de garantir o resultado com substituição rápida e estruturada de recursos 

(pessoal ou material), o que pressupõe uma organização empresarial estável e 

contínua. Desta forma, a vedação da Pessoa Física é necessária para assegurar a 

segurança jurídica e a economicidade da contratação, garantindo que o fornecedor 

possua a estrutura mínima para arcar com todas as obrigações de execução e garantia 

do serviço. 

Garantia de Participação (Garantia de Proposta) 
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Para esta contratação NÃO SERÁ EXIGIDA a prestação de Garantia de Participação 

(Garantia de Proposta), conforme a faculdade prevista no Art. 96, § 1º. Esta decisão se 

justifica pela busca pela ampla competitividade no certame, o que maximiza a chance 

de obtenção da proposta mais vantajosa (menor preço) e evita a imposição de um ônus 

operacional e financeiro desnecessário aos licitantes. 

Garantia do Serviço 

As garantias dos serviços prestados serão aquelas que constam no Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/90), aplicando-se o prazo legal de 90 (noventa) dias para 

serviços duráveis, não havendo necessidade técnica ou econômica que justifique a 

exigência de garantia contratual adicional para este objeto. 

Garantia da Contratação 

Não haverá exigência da Garantia de Execução Contratual (prevista nos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021) para esta contratação, em razão do baixo valor global 

ou baixo risco de descontinuidade do serviço. A Administração entende que a aplicação 

de sanções, multas e a possibilidade de glosas no pagamento serão suficientes para 

garantir o cumprimento das obrigações, promovendo a economicidade ao não onerar o 

licitante com o custo da garantia. 

Subcontratação 

Para esta contratação NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO, em razão da 

natureza do serviço e da necessidade de controle integral e direto da Administração 

sobre o resultado final. 

Vigência Contratual e Prorrogações 

A vigência do contrato será estritamente limitada ao prazo necessário para a 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO FINAL e sua respectiva fiscalização e recebimento 

definitivo, não se aplicando o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

O contrato terá vigência por escopo, portanto, NÃO HÁ PREVISÃO DE 

PRORROGAÇÃO SUCESSIVA por períodos plurianuais. Eventual prorrogação do 

prazo de vigência será admitida tão somente para a conclusão do objeto, desde que 

devidamente amparada em motivação idônea e limitada ao prazo estritamente 
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necessário para o encerramento do escopo, nos termos do Art. 111 da Lei nº 

14.133/20211. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A estimativa das quantidades necessárias para a presente contratação está detalhada 

na tabela a seguir. O quantitativo refere-se à quantidade total e única do serviço a 

ser executado durante a vigência do contrato. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Ar Condicionado – Instalação 
9.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 9.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

2020 SRV 
1 

(Esporte e Lazer) 

2 

Ar Condicionado – Instalação 
12.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 12.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 

2020 SRV 

22 
(13 - Educação) 

(5- Assistência Social) 
(3 – Justiça e Cidadania) 

(1 - Cultura) 
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• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

3 

Ar Condicionado – Instalação 
18.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 18.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

2020 SRV 

15 
(6 - Educação) 

(1 – Assistência Social) 
(2 – Justiça e Cidadania) 

(5 - Gestão) 
(1 – Meio Ambiente) 

4 

Ar Condicionado – Instalação 
24.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 24.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 

2020 SRV 
30 

(22 - Educação) 
(8 - Gestão) 
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• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

5 

Ar Condicionado – Instalação 
30.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 30.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

2020 SRV 

 
5 

(3 - Educação) 
(2 - Gestão) 

 

6 

Ar Condicionado – Instalação 
36.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 36.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 

2020 SRV 
61 

(51 - Educação) 
(10 - Gestão) 
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vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

7 

Ar Condicionado – Instalação 
48.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 48.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

2020 SRV 
73 

(63 - Educação) 
(10 - Gestão) 

8 

Ar Condicionado – Instalação 
57.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 57.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 

2020 SRV 
9 

(Educação) 
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A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

9 

Ar Condicionado – Instalação 
60.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares 
condicionados 60.000 BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as ferramentas, 
equipamentos e insumos necessários 
(como furações, suportes, acessórios, 
carga de gás, entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o material 
imprescindível à execução do serviço. 
 
A instalação deverá obedecer 
rigorosamente às normas técnicas 
vigentes e às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes condições: 
 
• Distância entre a unidade 
evaporadora e a condensadora (a 
metragem e material por conta da empresa 
independente do tamanho); 
• Linha frigorígena com tubulação 
de cobre, devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do 
tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo 
de PVC ou mangueira cristal (a metragem 
e material por conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado teste 
completo de funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas condições 
operacionais. 

2020 SRV 

11 
(4 - Educação) 

(2 – Esporte e Lazer) 
(5 - Gestão) 

 Total 227 

 

Certificação e Metodologia de Cálculo 

Certifica-se que a determinação do quantitativo foi realizada com base em técnica 

adequada ao escopo fechado, garantindo que a unidade de medida represente a 

totalidade da execução do serviço esperada pela Administração. 
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A estimativa da quantidade foi apurada utilizando o método de Mensuração da 

Totalidade do Serviço. 

Detalhamento e Memória de Cálculo 

O quantitativo solicitado está devidamente justificado a partir da memória de cálculo 

desenvolvida neste Estudo Técnico Preliminar, que demonstra de forma clara e 

fundamentada os parâmetros utilizados para definição das quantidades. A análise 

considera, entre outros fatores: 

 Necessidade de Execução: O cálculo se baseou na necessidade de uma única e 

completa execução de instalação dos aparelhos adquiridos para garantir o resultado 

esperado de funcionamento e climatização de setores cruciais para atendimento 

aos munícipes. 

 Unidade de Medida (Serviço): A adoção da unidade SERVIÇO como métrica de 

contratação se justifica por ser a forma mais precisa de mensurar a execução de 

um escopo fechado e pontual, com preço previamente determinado, focando 

exclusivamente no serviço concluído e não no tempo de alocação de recursos. 

 Insumos e Mão de Obra: O Contratado será o único responsável por dimensionar e 

alocar todos os recursos (pessoal, material, ferramentas e tempo) necessários para 

a execução do serviço contratado, sem intervenção da Administração em seu 

gerenciamento interno. 

Esses elementos evidenciam que o quantitativo proposto é compatível com a 

necessidade real da Administração, garantindo que o serviço seja dimensionado pelo 

resultado esperado. 

Análise de Interdependência e Economia de Escala 

A determinação do quantitativo considerou a demanda consolidada para a solução do 

problema identificado. A contratação não gerará duplicidade de esforços ou 

sobreposição de atividades com outros contratos vigentes ou com servidores públicos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Análise das Alternativas Possíveis 

A escolha da solução a contratar foi precedida da análise de alternativas para o 

atendimento da necessidade, sendo avaliadas as seguintes possibilidades: 
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 Alternativa 1: Execução Direta do Serviço: Utilização de servidores públicos para 

a realização das atividades. 

 Alternativa 2: Contratação de Serviço Comum (Sem Dedicação Exclusiva): 

Contratação de empresa com foco exclusivo no resultado final da prestação 

(Execução Pontual). 

 Alternativa 3: Contratação de Serviço com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 

(DEMO): Contratação da empresa com alocação exclusiva de pessoal. 

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha 

A análise das alternativas possíveis demonstrou que a Execução Direta pela 

Administração (Alternativa 1) não se apresenta como solução viável ou eficiente. Os 

serviços avaliados, por demandarem conhecimento especializado em instalação de 

equipamentos de ar condicionado e não serem atividades finalísticas do órgão, exigem 

a contratação de expertise externa, sob risco de onerar custos e perder a eficiência. 

A contratação com dedicação exclusiva de mão de obra (Alternativa 3) também foi 

considerada, porém NÃO SE MOSTRA VANTAGOSA para o presente objeto. O serviço 

de Instalação de Ar Condicionado tem como foco a execução de um escopo único, 

fechado e pontual. A exigência de Dedicação Exclusiva seria um ônus administrativo 

desnecessário, inviável para um contrato de curta duração e escopo específico, sem 

agregar valor ao resultado final. 

Dessa forma, conclui-se que a Contratação de Serviço Comum Sem Dedicação 

Exclusiva de Mão de Obra (Alternativa 2) configura a solução técnica e economicamente 

mais adequada. Esse modelo garante: 

1. Foco na Execução Pontual: A Administração fiscaliza a qualidade da execução do 

escopo fechado e a aceitação do produto final, garantindo o resultado específico 

buscado. 

2. Eficiência e Especialização: A Contratada, especializada no serviço, tem total 

liberdade para gerir seus próprios recursos (pessoal, horários, ferramentas), 

promovendo a máxima eficiência na conclusão do projeto. 

3. Simplicidade Administrativa: Elimina a necessidade de controle exaustivo sobre 

Planilha de Custos ou frequência de pessoal, simplificando a gestão e a fiscalização 

de um contrato de prazo determinado. 
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Por esses motivos, a alternativa Sem Dedicação Exclusiva é a recomendada para 

atender plenamente às necessidades identificadas no estudo. 

Avaliação da Competitividade do Mercado 

O mercado fornecedor deste tipo de serviço é considerado plenamente competitivo. O 

objeto desta licitação é um Serviço Comum (conforme Tópico 3), com especificações 

padronizadas (CATSER). Assim, constata-se a existência de múltiplos players no 

contexto nacional e regional aptos a fornecer o serviço. Tal cenário incentiva a ampla 

participação e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O VALOR ESTIMADO TOTAL desta Contratação, para a execução completa do serviço 

(escopo fechado), é de R$ 590.094,53 (quinhentos e noventa mil e noventa e quatro 

reais e cinquenta e três centavos), conforme Pesquisa de Preço em anexo a este ETP 

(Anexo 1). 

Detalhamento dos Valores 

A estimativa foi calculada com base na quantidade total e única de SERVIÇO (conforme 

Tópico 4) e na aplicação dos preços unitários de mercado para a execução completa. O 

detalhamento segue na tabela abaixo, cujo valor unitário principal é o custo total 

estimado da Execução Completa do Serviço, que já engloba todos os recursos, mão de 

obra, custos indiretos e lucro da Contratada. 

 
GRUPO 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

R$ 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Ar Condicionado – 
Instalação 9.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 9.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 

2020 SRV 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

867,5000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

867,5000 
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fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

2 

Ar Condicionado – 
Instalação 12.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 12.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 

2020 SRV 22 867,5000 19.085,0000 
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Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

3 

Ar Condicionado – 
Instalação 18.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 18.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

2020 SRV 15 1.106,6667 16.600,0005 

4 

Ar Condicionado – 
Instalação 24.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 24.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 

2020 SRV 30 
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A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

 
 
 
 
 
 

1.226,6667 

 
 
 
 
 
 

36.800,0010 

5 

Ar Condicionado – 
Instalação 30.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 30.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 

2020 SRV 
 
5 
 

 
 

1.440,0000 

 
 

7.200,0000 
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metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

6 

Ar Condicionado – 
Instalação 36.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 36.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

2020 SRV 61 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.083,2600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

188.078,8600 

 
7 

Ar Condicionado – 
Instalação 48.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 48.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 

2020 SRV 73 

 
 
 
 
 

3.456,5933 

 
 
 
 
 

252.331,3109 
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entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

8 

Ar Condicionado – 
Instalação 57.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 57.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 

2020 SRV 9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.456,5933 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31.109,3397 
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• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

9 

Ar Condicionado – 
Instalação 60.000BTUS  
 
Serviço de instalação de 
ares condicionados 60.000 
BTUs, incluindo o 
fornecimento de mão de obra 
especializada, com todas as 
ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários 
(como furações, suportes, 
acessórios, carga de gás, 
entre outros), bem como o 
fornecimento de todo o 
material imprescindível à 
execução do serviço. 
 
A instalação deverá 
obedecer rigorosamente às 
normas técnicas vigentes e 
às orientações do manual do 
fabricante, nas seguintes 
condições: 
 
• Distância entre a 
unidade evaporadora e a 
condensadora (a metragem 
e material por conta da 
empresa independente do 
tamanho); 
• Linha frigorígena 
com tubulação de cobre, 
devidamente isolada com 
borracha elastomérica; 
• Cabo de 
alimentação elétrica do tipo 
PP; 
• Sistema de 
drenagem em tubo de PVC 
ou mangueira cristal (a 
metragem e material por 
conta da empresa 
independente do tamanho). 
 
Ao final, deverá ser realizado 
teste completo de 
funcionamento para entrega 
do equipamento em perfeitas 
condições operacionais. 

2020 SRV 11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.456,5933 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

38.022,5263 

 Total 227 Total 590.094,5384 

 

Metodologia da Pesquisa e Fontes 
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A estimativa de valor foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada conforme 

os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelas normas municipais 

aplicáveis. 

No caso específico de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra e de execução 

pontual, a apuração do valor estimado contempla o preço global do escopo fechado. 

A composição do valor estimado contemplou a obtenção de preços de mercado para a 

execução completa do Serviço, incluindo: 

1. Contratos Similares: Valores praticados em contratações análogas de outros 

órgãos públicos para escopo semelhante. 

2. Propostas de Fornecedores: Orçamentos formais de empresas do ramo. 

Para assegurar transparência e rastreabilidade, todas as informações utilizadas na 

estimativa foram registradas no Anexo 1 – Pesquisa de Preços, que concentra a 

memória de cálculo completa e as fontes consultadas. 

Sigilo da Informação 

Certifica-se que a Estimativa do VALOR DA CONTRATAÇÃO NÃO É SIGILOSA, uma 

vez que será divulgada no edital e demais documentos da fase externa do processo 

licitatório, considerando que tal divulgação não compromete a competitividade nem a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Detalhamento da Solução Escolhida 

A solução final a ser contratada consiste na Contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o 

fornecimento de materiais e insumos necessários, execução de infraestrutura frigorífica 

e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica, com foco na execução completa 

do escopo fechado no prazo estabelecido, conforme dimensionamento e requisitos 

detalhados nos Tópicos 3 e 4. 

O escopo da contratação abrange a execução completa do Serviço para a garantia de 

Funcionalidade/Resultado Garantido, com a entrega dos equipamentos existentes no 

Município devidamente instalados.  

P
ro

ce
ss

o 
10

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/8
90

A
20

E
F

01
A

34
7C

F
8D

D
6F

21
B

D
B

A
E

0A
F

B



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a2

3
 

O serviço será executado em múltiplos endereços (ponto a ponto), que será detalhado 

e especificados quando da emissão da Ordem de Serviço. O Contratado deverá garantir 

a execução do escopo exigido, observando o prazo total de entrega definido no Termo 

de Referência. 

Exigências de Gestão do Escopo e Qualidade 

As exigências relacionadas à gestão do escopo e à manutenção da qualidade foram 

consideradas essenciais para a definição da solução, dado o caráter pontual e a 

criticidade do resultado. Em serviços executados sem dedicação exclusiva, o foco está 

na responsabilidade integral da Contratada pela execução e aceitação final. A análise 

técnica demonstra que a contratada deverá possuir capacidade para: 

 Gerir Seus Meios: Realizar integralmente a gestão de seus próprios recursos 

(pessoal especializado, equipamentos, logística, horários) necessários para atingir 

o resultado final, dentro do prazo contratado, sem interferência da Administração. 

 Gestão do Prazo: Garantir o cumprimento do cronograma e a execução do serviço 

no prazo total contratado, possuindo mecanismos eficazes para a conclusão do 

escopo na data final, sem prejuízo para a Administração. 

 Qualidade e Desempenho: Assumir integralmente a responsabilidade pela 

qualidade do serviço, sendo o Departamento de Contratos responsável pela 

fiscalização da aceitação final do escopo e na aplicação de glosas e sanções em 

caso de não conformidade no resultado final. 

A falta de observância dessas exigências representa risco de não conclusão do projeto 

no prazo, o que compromete a atividade pública e gera a necessidade de adoção de 

medidas corretivas ou sancionatórias. 

Condições de Pagamento e Antecipação 

Certifica-se que NÃO HAVERÁ PAGAMENTO ANTECIPADO para esta contratação, 

conforme a regra geral estabelecida no Art. 145 da Lei nº 14.133/2021. O pagamento 

será efetuado exclusivamente após a execução e o recebimento definitivo do objeto, 

mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada mediante o parcelamento do objeto em 01 (um) item e 1 

(um) Grupo, totalizando 227 instalações. Esta modelagem visa o equilíbrio entre o 
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cumprimento do dever legal de fomento às micro e pequenas empresas e a manutenção 

da eficiência logística. 

 

Dentro de cada grupo, o objeto é tecnicamente indivisível. A instalação de ar-

condicionado envolve atos indissociáveis (infraestrutura, vácuo, carga de gás e entrega 

técnica). 

 

O agrupamento evita o conflito de competências. Cada grupo terá uma única empresa 

responsável, impedindo o "jogo de empurra" em caso de falhas e garantindo a 

preservação da garantia de fábrica dos aparelhos já adquiridos. 

 

A execução por um único fornecedor dentro de cada grupo assegura a padronização 

dos materiais e métodos, facilitando o controle de qualidade pelo Sr. João Carlos 

Rodrigues Monção Junior fiscal e gestor. 

 

No mais, a divisão realizada permite aplicar o benefício da exclusividade para ME/EPP 

no Item 01, atendendo ao comando do Art. 48, I, da LC 123/06 e ao entendimento do 

TCE-SP (Parecer TC-025128.989.20-9). Já o Grupo 02 garante a ampla concorrência 

para o lote de maior vulto, onde a economia de escala é preponderante. 

 

A segregação permite que o Município conte com duas frentes de trabalho distintas. 

Caso haja necessidade simultânea em escolas e unidades de assistência social, duas 

empresas diferentes estarão mobilizadas, garantindo celeridade no atendimento. 

 

Manter apenas dois grupos (em vez de itens isolados) reduz a carga operacional de 

pagamentos e gestão de garantias, permitindo uma fiscalização mais assertiva e menos 

onerosa para a Administração. 

 

Portanto, a opção pelo parcelamento em 02 (dois) grupos fundamenta-se na Eficiência 

Administrativa e no Tratamento Diferenciado às ME/EPP. Esta solução garante a 

integridade técnica do sistema de climatização, a modicidade de preços e o 

cumprimento das metas sociais de fomento econômico do Município. 
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9. TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 

Em cumprimento ao disposto no Art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 

a presente contratação foi estruturada em 02 (dois) Grupos distintos, visando garantir a 

participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), sem 

prejuízo à eficiência administrativa: 

 

 ITEM 01 (Exclusivo ME/EPP): Este item é destinado exclusivamente à 

participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visto que o valor 

estimado para este lote de instalações não ultrapassa o limite legal de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

 GRUPO 02 (Ampla Concorrência): Este grupo será processado sob o rito da 

ampla concorrência, visto que o seu vulto econômico e a concentração da 

demanda exigem uma capacidade operativa e financeira que ultrapassa os 

limites da reserva obrigatória, além de buscar a máxima economia de escala 

para o Município. 

 

A separação do objeto nestes moldes justifica-se para conciliar o fomento às pequenas 

empresas com a segurança técnica necessária à Administração: 

 

 Equilíbrio entre Fomento e Segurança: A criação de um item exclusivo (Item 

01) atende ao interesse público de estimular a economia local/regional, enquanto 

o lote de ampla concorrência (Grupo 02) garante que o maior volume de 

instalações seja executado por empresa com robusta capacidade técnica. 

 Preservação da Unidade por Grupo: Dentro de cada grupo, permanece a regra 

da indivisibilidade. Cada empresa vencedora será integralmente responsável 

pela infraestrutura e instalação dos aparelhos do seu respectivo lote, evitando 

conflitos de responsabilidade técnica e garantindo a preservação da garantia de 

fábrica dos equipamentos. 

 

A presente estrutura está em total harmonia com o Parecer TC-025128.989.20-9 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Ao contrário do fracionamento de um único 

item (cota reservada de 25%), a Administração optou pela separação por Grupos 

Autônomos, o que garante que cada contrato tenha um responsável único e claro, 

eliminando os riscos de interface técnica que o Tribunal alerta em seu parecer. 
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10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Exigência de Prova de Conceito 

Para esta contratação NÃO SERÁ EXIGIDA PROVA DE CONCEITO, uma vez que a 

Qualificação Técnica exigida do licitante e as especificações de resultado que constarão 

no Termo de Referência (TR) já são suficientes para garantir a capacidade de execução 

do serviço. 

Exigências de Qualificação Técnica 

Para a presente contratação, NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

OPERACIONAL do licitante, sob a justificativa de que o objeto consiste em serviço de 

baixo valor e risco, cujos padrões de desempenho e qualidade são aferidos 

integralmente pela Equipe de Fiscalização do Contrato, tornando a comprovação de 

experiência operacional prévia (Atestados) desnecessária e restritiva, e garantindo a 

ampla competitividade do certame. 

Exigência de Análise por Equipe Técnica Especializada 

Para esta contratação de serviço pontual via Pregão NÃO SERÁ EXIGIDA A ANÁLISE 

PRÉVIA DA PROPOSTA POR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA na sessão pública, 

pois a natureza do serviço é comum, e sua especificação no Termo de Referência é 

suficiente para o Agente de Contratação/Pregoeiro fazer a análise. 

Vistoria 

A realização de vistoria prévia não será exigida, pois foi constatado que as 

especificações contidas no Termo de Referência (a ser elaborado) são suficientes para 

o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do serviço, não havendo risco de  

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

instalação de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o fornecimento de materiais e 

insumos necessários, execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de 

funcionamento e entrega técnica (com Execução Pontual) está alinhada aos objetivos 

estratégicos da Prefeitura Municipal de Fernandópolis e busca alcançar resultados 

diretos e indiretos voltados à qualidade da execução, eficácia do resultado final e 

otimização de custos. 
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Benefícios em Termos de Economicidade e Eficiência 

A principal otimização identificada na adoção da modalidade Sem Dedicação Exclusiva 

reside na máxima transferência da responsabilidade pela execução e entrega final do 

escopo e na liberação total do foco administrativo da Administração Municipal, 

concentrando-o apenas na fiscalização do resultado. 

 Transferência de Risco: Todo o ônus relacionado ao dimensionamento e 

gerenciamento dos recursos (pessoal especializado, equipamentos, insumos e 

tempo) necessários para a conclusão do projeto no prazo é integralmente 

transferido à contratada. 

 Foco Administrativo: A Administração concentra sua atuação na fiscalização das 

entregas intermediárias e na aceitação do resultado final, o que simplifica a gestão 

do contrato pontual de escopo fechado. 

 Competitividade e Custo: O valor contratado é o preço de mercado para a execução 

completa do serviço (escopo fechado), incentivando a Contratada a buscar a 

máxima eficiência e inovação em seus processos internos, gerando economicidade 

para o erário. 

 Liberação de Servidores: A contratação libera os servidores públicos para que se 

dediquem exclusivamente às atividades finalísticas da Administração, aproveitando 

a especialização externa para a execução de projetos complexos. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

As providências abaixo serão adotadas pela Administração Municipal de Fernandópolis 

durante a fase de planejamento e antes da celebração do contrato. 

Designação e Acesso do Gestor e Fiscal do Contrato 

Durante a fase de planejamento, o processo será formalizado e instruído para a 

designação do Gestor e do(s) Fiscal(is) do Contrato.  

A designação ocorrerá ainda durante a fase de planejamento, antes da finalização do 

Termo de Referência (TR), assegurando que os servidores responsáveis tenham 

acesso integral ao ETP com antecedência para uma fiscalização mais eficiente. 

Capacitação e Orientação para Fiscalização e Gestão Contratual 
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O Departamento de Contratos, por dispor de estrutura e capacidade técnica internas, 

será responsável pela orientação e, se necessário, pela capacitação específica dos 

servidores designados. Essa orientação, focada na Gestão de Projeto e Resultado, 

abrangerá: 

 Aplicação Contratual e Fiscalização: Reforço das atribuições legais dos fiscais e 

gestores, incluindo procedimentos de acompanhamento do cronograma de 

execução, verificação da qualidade das entregas parciais e finais, registro de 

ocorrências e aplicação de sanções, conforme a Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentações municipais. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente Contratação de Serviço de Execução Pontual foi analisada em relação a 

outros contratos e processos de contratação vigentes na Prefeitura Municipal de 

Fernandópolis. 

Verificação de Interdependência 

Não foram identificadas contratações simultâneas ou anteriores cuja pendência 

comprometa a execução deste objeto. Pelo contrário, a interdependência técnica 

necessária para o início imediato dos serviços já foi saneada, uma vez que a Prefeitura 

de Fernandópolis já realizou a aquisição prévia das unidades evaporadoras e 

condensadoras. Os equipamentos encontram-se devidamente patrimoniados e 

aguardando instalação. Portanto, o serviço é tecnicamente autônomo, dependendo 

apenas da contratação da mão de obra especializada e do fornecimento de insumos de 

infraestrutura para que a eficácia do sistema de climatização seja alcançada. 

Análise de Correlacionamento e Não Fracionamento 

A análise de contratações correlatas visa assegurar a eficiência administrativa e a 

economia de escala, observando-se os seguintes pontos: 

 Parcelamento x Fracionamento: A decisão de processar a contratação em lote 

único visa a padronização técnica das instalações em todas as secretarias 

atendidas, garantindo celeridade e melhor controle de fiscalização, sem 

configurar fracionamento ilegal. 
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 Contratos Correlatos e Justificativa de Novo Certame: Identificou-se que a 

Ata de Registro de Preços nº 395/2025, embora correlata, possui saldo 

insuficiente/esgotado para suprir a demanda urgente e predominante das 

Secretarias de Educação, Esporte e Lazer, Assistência Social, Justiça e 

Cidadania, Gestão, Meio Ambiente e Cultura. 

 Planejamento Futuro: Ressalta-se que este serviço possui natureza pontual 

para resolver o passivo de máquinas aguardando instalação. Paralelamente, já 

existe planejamento em andamento para a elaboração de uma nova ata de 

Registro de Preços que contemple, de forma integrada, a aquisição, instalação 

e a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar-condicionado para 

todo o município, garantindo a continuidade da política de climatização pública 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de 

aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o fornecimento de materiais e execução de 

infraestrutura, visa incorporar critérios de sustentabilidade e mitigar os possíveis 

impactos ambientais decorrentes da sua execução, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

Foram identificados os seguintes pontos e respectivas medidas: 

14.1. Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 Impacto: Geração de sobras de materiais como tubulações de cobre, cabos 

elétricos, embalagens de papelão, plásticos e entulhos provenientes de furações 

em alvenaria. 

 Medida Mitigadora: A contratada deverá realizar a limpeza diária dos locais de 

intervenção e dar a destinação final ambientalmente adequada aos resíduos, 

priorizando a reciclagem de metais e o descarte de entulhos em aterros 

licenciados, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010). 

14.2. Controle de Emissões de Gases (Fluido Refrigerante) 

 Impacto: Risco de vazamento de gases refrigerantes durante a carga de gás ou 

testes de funcionamento, os quais podem contribuir para o efeito estufa ou 

degradação da camada de ozônio. 
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 Medida Mitigadora: A empresa deverá utilizar equipamentos adequados 

(manômetros, bombas de vácuo e detectores de vazamento) para garantir a 

estanqueidade do sistema. É vedada a liberação deliberada de fluido refrigerante 

na atmosfera, devendo ser observadas as normas do Protocolo de Montreal e 

resoluções do CONAMA. 

14.3. Eficiência Energética e Instalação Técnica 

 Impacto: Instalações precárias ou com isolamento térmico deficiente geram 

maior consumo de energia elétrica e redução da vida útil dos aparelhos. 

 Medida Mitigadora: A execução deverá seguir rigorosamente os manuais dos 

fabricantes e normas técnicas. A utilização de isolamento térmico em borracha 

elastomérica e tubulação de cobre isolada é obrigatória para evitar perdas 

térmicas e garantir a máxima eficiência energética das máquinas. 

14.4. Ruídos e Poluição Sonora 

 Impacto: Ruídos excessivos durante a fixação de suportes e furações em 

horários de expediente das Secretarias. 

 Medida Mitigadora: A contratada deverá utilizar ferramentas em bom estado de 

conservação e, preferencialmente, realizar as atividades mais ruidosas em 

horários que minimizem o impacto às atividades administrativas e pedagógicas 

das unidades de Educação, Assistência Social e demais pastas envolvidas 

 

15. ANÁLISE DE RISCO 

Considerando a natureza comum do serviço, a existência de ampla oferta no mercado 

e a padronização do objeto, opta-se pela dispensa de análise de risco detalhada. Os 

riscos de execução são considerados baixos e serão mitigados através da fiscalização 

técnica rigorosa no ato da prestação, da conferência do produto final e da aplicação das 

cláusulas sancionatórias previstas em Edital e Contrato. 

 

16. CONCLUSÃO 

Após a análise detalhada da necessidade, dos requisitos, das alternativas de mercado 

e da viabilidade legal, conclui-se que a Contratação de empresa especializada para a 
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prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o 

fornecimento de materiais e insumos necessários, execução de infraestrutura frigorífica 

e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica, é a solução mais adequada para 

atender à necessidade pública. 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que: 

1. A necessidade está claramente definida (Tópico 1) e alinhada ao planejamento 

estratégico do Município de Fernandópolis (Tópico 2). 

2. O objeto é um serviço comum, de escopo fechado, com foco no resultado final e 

com especificações padronizadas (Tópico 3), garantindo a ampla competitividade 

do certame. 

3. A Contratação de Serviço Sem Dedicação Exclusiva (Alternativa 2) é a opção 

mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, com o mercado fornecedor 

sendo plenamente competitivo (Tópico 5). 

4. As quantidades foram estimadas com base na unidade pontual Serviçoe em 

técnica adequada (Tópico 4), e o valor está devidamente justificado por pesquisa 

de preços de mercado (Tópico 6), buscando a economicidade. 

5. A Solução foi descrita em sua totalidade (Tópico 7), contemplando a gestão da 

execução do escopo fechado e as exigências de qualidade e aceitação final do 

serviço. 

6. As justificativas para o Parcelamento em Item e Grupo foi apresentada (Tópico 

8), visando a ampliação da competitividade ou a unicidade de responsabilidade. 

7. Foi observado o tratamento diferenciado para MEs/EPPs (Tópico 9). 

8. Os resultados pretendidos (Tópico 10) demonstram a eficácia na transferência da 

responsabilidade pela execução e na obtenção do resultado final especializado 

esperado com a contratação. 

9. As Provídências Prévias (Tópico 11) foram definidas, incluindo a designação do 

Gestor e Fiscal na fase de planejamento e o treinamento para fiscalização focada 

no resultado. 

10. A contratação não possui interdependência que comprometa sua execução 

(Tópico 12). 
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11. Foram observadas as regras de sustentabilidade e medidas mitigadoras de 

impactos ambientais (Tópico 13). 

12. A Análise de Risco (Tópico 14) considerando a natureza comum do serviço, a 

existência de ampla oferta no mercado e a padronização do objeto, a 

Administração optou pela dispensa de análise de risco detalhada. 

 

Diante do exposto, os elementos apresentados justificam a solução escolhida e atestam 

a viabilidade técnica, econômica e legal para o prosseguimento da fase interna da 

contratação, devendo ser elaborado o Termo de Referência com base nos requisitos 

aqui estabelecidos. 

 

Fernandópolis-SP, 26 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Renata Rosaneze Silvestrin Borges 

Equipe de Planejamento 

 

__________________________________________ 

João Carlos Rodrigues Monção Junior 

Equipe de Planejamento 
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FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 505 / 2026  

DATA DA ELABORAÇÃO: 10/03/2026 

AGENTE RESPONSÁVEL: RENATA ROSANEZE SILVESTRIN BORGES 

 

I – DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços de instalação de 

aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o fornecimento de materiais e insumos 

necessários, execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e 

entrega técnica. 

 

II – CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS 

Para a obtenção do valor estimado da contratação (preço de referência), foram 

utilizados os parâmetros previstos no Art. 20 do Decreto Municipal nº 9.562/2023. 

Conforme o § 1º do Art. 20 do referido Decreto, não há priorização entre os parâmetros. 

As fontes utilizadas e sua correspondência legal são: 

 Inciso I - Composição de custos no Painel de Preços do Governo Federal 

(10/03/2026); 

 Inciso IV - Pesquisa direta junto a fornecedores do ramo (09/03/2026). 

 

O detalhamento do procedimento de consulta em cada fonte foi realizado em estrita 

observância aos requisitos específicos do Decreto Municipal: 

 Sistemas Oficiais (Art. 20, I): A pesquisa foi realizada em Compras.gov.br, 

observando a preferência por contratações em execução ou concluídas há 

menos de 1 (um) ano, conforme Art. 20, § 2º. 

 Pesquisa Direta com Fornecedores (Art. 20, IV): Foi realizada pesquisa formal 

junto a 04 (quatro) fornecedores, cujas respostas formais de apenas dois 

atendem o rol de informações mínimas do § 4º do Art. 20. 
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III – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E ANÁLISE CRÍTICA  

A série de preços brutos analisados encontra-se detalhada na Tabela de Coleta de 

Preços anexa. 

Os preços coletados foram analisados de forma crítica, conforme o Art. 21, § 3º do 

Decreto. O conjunto de preços analisados é composto por: 

 Itens 01:  6 (seis) preços válidos, obtidos através da combinação dos parâmetros 

indicados no item II; 

 Item 02:  6 (seis) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Itens 03: 3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Item 04:  3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Item 05:  3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Item 06:  3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Item 07:  3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Item 08:  3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II; 

 Item 09:  3 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos 

parâmetros indicados no item II. 

 

Justificativa para Desconsideração de Valores (Art. 21, § 4º): 

Foram desconsideradas as amostras de preço que apresentavam, previamente ao 

cálculo, valores entendidos como inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados. 

 

IV – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
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Método Matemático Aplicado: O valor estimado para a contratação foi obtido através da 

aplicação da MÉDIA dos preços válidos coletados, conforme o Art. 21, caput, do Decreto 

Municipal. 

Conjunto Mínimo de Preços 

O cálculo incidiu sobre um conjunto de:  

 Itens 01:  6 (seis) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 02:  6 (seis) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Itens 03: 3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 04:  3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 05:  3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 06:  3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 07:  3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 08:  3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21); 

 Item 09:  3 (três) preços válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços 

(Art. 21). 

 

Memória de Cálculo 

A memória de cálculo completa, incluindo os valores brutos, desconsiderados e a 

aplicação do método matemático escolhido, encontra-se detalhada no Anexo de 

Memória de Cálculo. 

 

V – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

A pesquisa direta (Art. 20, IV) foi realizada junto a fornecedores do ramo de 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO com o objetivo de obter 
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propostas com as seguintes características: garantir a aderência ao mercado local, 

coletar preços para itens de alta especificidade, obter propostas para serviço com prazo 

determinado. 

A escolha dos fornecedores consultados CLIMASUL (VALTER APARECIDO 

BERNARDI) cnpj nº 21.223.960/0001-90, CLIMASTER AR-CONDICIONADO LTDA – 

cnpj nº 04.064.161/0001-08, CLIMACEL – CNPJ N° 02.929.892/0001-35 e ESTAÇÃO 

DO AR – cnpj nº 13.944.614/0001-73, justifica-se pela comprovada atuação no ramo e 

na região, especialização na tecnologia requerida e celeridade na resposta. 

 

VI – CONCLUSÃO E VALOR ESTIMADO 

O valor estimado para a Contratação de Empresa Especializada em prestação de 

serviços de instalação de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o fornecimento de 

materiais e insumos necessários, execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes 

de funcionamento e entrega técnica, apurado a partir da metodologia descrita e dos 

preços coletados e validados, é de: 

R$ 590.094,53 (quinhentos e noventa mil e noventa e quatro reais e cinquenta e 

três centavos) 

Certificação 

O agente responsável atesta, nos termos do Art. 21, § 6º do Decreto, que o valor 

estimado está compatível com o mercado e que as especificações técnicas do bem ou 

serviço cotado correspondem integralmente ao objeto que se pretende contratar. 

O detalhamento completo da pesquisa de preços, incluindo a Tabela de Coleta de 

Preços e a Memória de Cálculo, está anexado ao presente processo para fins de 

transparência e controle. 

 

Fernandópolis-SP, 10 de março de 2026. 

 

__________________________________________ 

Renata Rosaneze Silvestrin Borges 

Equipe de Planejamento 
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1 de 6

Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

155/2026 986411 Concluída RENATA ROSANEZE SILVESTRIN BORGES

Título: Contratação de empresa especializada em instalação de ar condicionado

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 590.094,5384

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 600,0000 R$ 867,5000 R$ 740,0000

 Coeficiente de Variação: 38,0283%

 Desvio Padrão: 329,8958

Maior Preço: R$ 1.575,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
6 UNIDADE R$ 740,0000 05/03/2026 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 650,0000 05/03/2026 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 900,0000 05/03/2026 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
111 UNIDADE R$ 740,0000 05/03/2026 Sim

5 IV
ClimaSul - VALTER APARECIDO 

BERNARDI - Fornecedor
1 R$ 600,0000 09/03/2026 Sim

6 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
1 R$ 1.575,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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2 de 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 22

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 600,0000 R$ 867,5000 R$ 740,0000

 Coeficiente de Variação: 38,0283%

 Desvio Padrão: 329,8958

Maior Preço: R$ 1.575,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
6 UNIDADE R$ 740,0000 05/03/2026 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 650,0000 05/03/2026 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 900,0000 05/03/2026 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
111 UNIDADE R$ 740,0000 05/03/2026 Sim

5 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

22 R$ 600,0000 09/03/2026 Sim

6 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
22 R$ 1.575,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 15

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 750,0000 R$ 1.106,6667 R$ 900,0000

 Coeficiente de Variação: 36,4171%

 Desvio Padrão: 403,0164

Maior Preço: R$ 1.670,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 900,0000 05/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

15 R$ 750,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
15 R$ 1.670,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.
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3 de 6

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 30

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 800,0000 R$ 1.226,6667 R$ 900,0000

 Coeficiente de Variação: 43,5529%

 Desvio Padrão: 534,2492

Maior Preço: R$ 1.980,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 900,0000 05/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

30 R$ 800,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
30 R$ 1.980,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 800,0000 R$ 1.440,0000 R$ 900,0000

 Coeficiente de Variação: 58,0128%

 Desvio Padrão: 835,3841

Maior Preço: R$ 2.620,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA - PB - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 900,0000 05/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

5 R$ 800,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
5 R$ 2.620,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6
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4 de 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 61

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 2.500,0000 R$ 3.083,2600 R$ 2.980,0000

 Coeficiente de Variação: 16,9789%

 Desvio Padrão: 523,5025

Maior Preço: R$ 3.769,7800

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.769,7800 06/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

61 R$ 2.500,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
61 R$ 2.980,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 73

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 3.000,0000 R$ 3.456,5933 R$ 3.600,0000

 Coeficiente de Variação: 9,5532%

 Desvio Padrão: 330,2165

Maior Preço: R$ 3.769,7800

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.769,7800 06/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

73 R$ 3.000,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
73 R$ 3.600,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 8
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5 de 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 9

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 3.000,0000 R$ 3.456,5933 R$ 3.600,0000

 Coeficiente de Variação: 9,5532%

 Desvio Padrão: 330,2165

Maior Preço: R$ 3.769,7800

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.769,7800 06/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

9 R$ 3.000,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
9 R$ 3.600,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem

/Remoção - (Parede / Sistemas)
UNIDADE 11

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 3.000,0000 R$ 3.456,5933 R$ 3.600,0000

 Coeficiente de Variação: 9,5532%

 Desvio Padrão: 330,2165

Maior Preço: R$ 3.769,7800

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.769,7800 06/03/2026 Sim

2 IV

CLIMASUL AR CONDICIONADO – 

VALTER APARECIDO BERNARDI - 

Fornecedor

11 R$ 3.000,0000 09/03/2026 Sim

3 IV
CLIMASTER AR CONDICIONADO - 

Fornecedor
11 R$ 3.600,0000 09/03/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 10/03/2026 17:57

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.
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6 de 6

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

instalação de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo o fornecimento de materiais 

e  insumos  necessários,  execução  de  infraestrutura  frigorífica  e  elétrica,  testes  de 

funcionamento e entrega técnica.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO DO 

ITEM
R$

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM
R$

1

Ar  Condicionado  – 
Instalação 9.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  9.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

2020 SRV 1

 

R$ 600,00 R$ 600,00

2 Ar  Condicionado  – 
Instalação 12.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  12.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 

2020 SRV 22 R$ 600,00 R$ 13.200,00
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necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

2 Ar  Condicionado  – 
Instalação 18.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  18.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 

2020 SRV 15 R$ 750,00 R$ 11.250,00
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mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

3

Ar  Condicionado  – 
Instalação 24.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  24.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

2020 SRV 30 R$ 800,00 R$ 24.000,00

4 Ar  Condicionado  – 
Instalação 30.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  30.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 

2020 SRV
5

R$ 800,00 R$ 4.000,00
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técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

5 Ar  Condicionado  – 
Instalação 36.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  36.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 

2020 SRV 61

R$ 2.500,00 R$152.000,00
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do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

6

Ar  Condicionado  – 
Instalação 48.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  48.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

2020 SRV 73

R$ 3.000,00 R$219.000,00

7 Ar  Condicionado  – 
Instalação 57.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  57.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 

2020 SRV 9

R$ 3.000,00 R$ 27.000,00
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material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

8

Ar  Condicionado  – 
Instalação 60.000BTUS 

Serviço de instalação de ares 
condicionados  60.000  BTUs, 
incluindo  o  fornecimento  de 
mão  de  obra  especializada, 
com  todas  as  ferramentas, 
equipamentos  e  insumos 
necessários  (como  furações, 
suportes, acessórios, carga de 
gás,  entre  outros),  bem como 
o  fornecimento  de  todo  o 
material  imprescindível  à 
execução do serviço.

A instalação deverá  obedecer 
rigorosamente  às  normas 
técnicas  vigentes  e  às 
orientações  do  manual  do 
fabricante,  nas  seguintes 
condições:

• Distância  entre  a 
unidade  evaporadora  e  a 
condensadora  (a  metragem  e 
material por conta da empresa 
independente do tamanho);
• Linha  frigorígena 
com  tubulação  de  cobre, 
devidamente  isolada  com 
borracha elastomérica;
• Cabo  de 
alimentação  elétrica  do  tipo 
PP;
• Sistema  de 
drenagem em tubo de PVC ou 
mangueira cristal (a metragem 
e  material  por  conta  da 
empresa  independente  do 
tamanho).

Ao final,  deverá  ser  realizado 
teste  completo  de 
funcionamento  para  entrega 
do  equipamento  em  perfeitas 
condições operacionais.

2020 SRV 11 R$ 3.000,00 R$ 33.000,00

Total 227 Total R$ 484.050,00

DADOS DA EMPRESA
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CNPJ: 21.223.960/0001-90

ENDEREÇO FÍSICO: RUA ADELPHO QUAIOTTI 609 ROSA AMARELA CEP: 
15.600.438 FERNANDÓPOLIS SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO: valter.bernardi@gmail.com

TELEFONE DE CONTATO:  17 997335646

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL LEGAL: VALTER APARECIDO BERNARDI

P
ro

ce
ss

o 
10

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/8
90

A
20

E
F

01
A

34
7C

F
8D

D
6F

21
B

D
B

A
E

0A
F

B



 

 

 

 

CLIMASTER AR-CONDICIONADO LTDA 
 
Matriz: Jales/SP - Rua. Ayrton Senna da Silva, 844 – Jd. Estados 
Unidos, CEP: 15.700-252 – Fone: (17) 3624-4444 
 
Filial: Aparecida do Taboado/MS – Avenida Presidente Vargas, nº 
2655, Vila Barbosa, CEP: 79.570-000 
Filial: São José do Rio Preto/SP – Avenida Bady Bassitt, nº 2768, 
Salão 2, Boa Vista, CEP: 15025-000 
 

 

 

PVS 068999 

 

PROPOSTA COMERIAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS/SP 
RUA PORTO ALEGRE, 350 
CNPJ: 47.842.836/0001-05 
PVS: 068999 
 
A empresa Climaster Ar-Condicionado LTDA, CNPJ nº 04.064.161/0001-08, Insc. Estadual nº 396095419110, 
com sede na Rua Ayrton Senna da Silva, nº 844, Jardim Estados Unidos, , Cidade de Jales/SP, CEP CEP: 
79.570-000, representada pelo seu Proprietário Sr. Ivair dos Santos, RG 22.868.852-02, CPF 070.685.268-02, 
domiciliada a Rua Florida, 75 Jd. Estados Unidos, Cidade de Jales, Estado de São Paulo, CEP 15700-252, com 
o  objetivo  Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de limpeza e higienização de 
aparelhos de ar condicionado instalados no prédio da Câmara Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. 
 
1. O prazo de validade da proposta é de 30 (Trinta) dias.   

2. Prazo para fornecimento dos serviços: Conforme Termo de Referencia 

3. Deposito em conta Banco do Brasil AG: 0411-1 C/C: 8306-2. 

4. Condição de pagamento: 30 (Trinta) dias contados da emissão da nota fiscal, que deverá contar com a 

manifestação favorável do Departamento Responsável. 

 

ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
Ar Condicionado – Instalação 9.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 9.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 

 
 
 
 
 
01 
 

 
 
 
 
 
R$ 1.575,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
R$ 1.575,00 

Ar Condicionado – Instalação 12.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 12.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 

 
 
 
 
 
22 

 
 
 
 
 
R$ 1.575,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
R$ 34.650,00 
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CLIMASTER AR-CONDICIONADO LTDA 
 
Matriz: Jales/SP - Rua. Ayrton Senna da Silva, 844 – Jd. Estados 
Unidos, CEP: 15.700-252 – Fone: (17) 3624-4444 
 
Filial: Aparecida do Taboado/MS – Avenida Presidente Vargas, nº 
2655, Vila Barbosa, CEP: 79.570-000 
Filial: São José do Rio Preto/SP – Avenida Bady Bassitt, nº 2768, 
Salão 2, Boa Vista, CEP: 15025-000 
 

 

 

PVS 068999 

 

Ar Condicionado – Instalação 18.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 18.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 

 
 
 
 
 
 
15 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 1.670,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 25.050,00 

Ar Condicionado – Instalação 24.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 24.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 

 
 
 
 
 
30 

 
 
 
 
 
R$ 1.980,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
R$ 59.400,00 

Ar Condicionado – Instalação 30.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 30.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 
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R$ 2.620,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
R$ 13.100,00 

Ar Condicionado – Instalação 36.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 36.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
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R$ 2.980,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
R$ 181.780,00 
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CLIMASTER AR-CONDICIONADO LTDA 
 
Matriz: Jales/SP - Rua. Ayrton Senna da Silva, 844 – Jd. Estados 
Unidos, CEP: 15.700-252 – Fone: (17) 3624-4444 
 
Filial: Aparecida do Taboado/MS – Avenida Presidente Vargas, nº 
2655, Vila Barbosa, CEP: 79.570-000 
Filial: São José do Rio Preto/SP – Avenida Bady Bassitt, nº 2768, 
Salão 2, Boa Vista, CEP: 15025-000 
 

 

 

PVS 068999 

 

• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 
Ar Condicionado – Instalação 48.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 48.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 

 
 
 
 
 
 
73 

 
 
 
 
 
 
R$ 3.600,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 262.800,00 

Ar Condicionado – Instalação 57.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 57.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 
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R$ 3.600,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
R$ 32.400,00 

Ar Condicionado – Instalação 60.000BTUS  
 
Serviço de instalação de ares condicionados 60.000 BTUs, incluindo o fornecimento de mão de 
obra especializada, com todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários (como 
furações, suportes, acessórios, carga de gás, entre outros), bem como o fornecimento de todo 
o material imprescindível à execução do serviço. 
A instalação deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas vigentes e às orientações do 
manual do fabricante, nas seguintes condições: 
• Distância entre a unidade evaporadora e a condensadora (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs); 
• Linha frigorígena com tubulação de cobre, devidamente isolada com borracha 
elastomérica; 
• Cabo de alimentação elétrica do tipo PP; 
• Sistema de drenagem em tubo de PVC ou mangueira cristal (a metragem e material 
por conta da empresa é de até 10 mtrs). 
Ao final, deverá ser realizado teste completo de funcionamento para entrega do equipamento 
em perfeitas condições operacionais. 
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R$ 3.600,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 39.600,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 650.355,00 (Seiscentos e cinquenta mil trezentos e cinquenta e cinco reais) 
 

DECLARAMOS: que os preços unitários e os totais da proposta são irreajustáveis e neles estão 

incluídos: os tributos, Fretes, Alimentação, Estadias, Encargos Sociais, Despesas e Obrigações Financeiras de 

qualquer natureza e todos os componentes de custo dos Bens necessários a perfeita satisfação do Objeto 

da licitação. 
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CLIMASTER AR-CONDICIONADO LTDA 
 
Matriz: Jales/SP - Rua. Ayrton Senna da Silva, 844 – Jd. Estados 
Unidos, CEP: 15.700-252 – Fone: (17) 3624-4444 
 
Filial: Aparecida do Taboado/MS – Avenida Presidente Vargas, nº 
2655, Vila Barbosa, CEP: 79.570-000 
Filial: São José do Rio Preto/SP – Avenida Bady Bassitt, nº 2768, 
Salão 2, Boa Vista, CEP: 15025-000 
 

 

 

PVS 068999 

 

 
DECLARAMOS: sob as penas da lei, que atenderemos plenamente as condições de Garantia e 

Assistência Técnica. 

 

 

Jales/SP, 09 de março de 2026 
 
 
 

 
_______________________________  

Sergio Henrique Soler 
Consultor em Licitações 

Departamento Comercial 
(017) 3624-4444 - Jales 

(017) 99618-6722 - Whatsapp 
licitacao@climasterar.com.br 
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Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

Compras

Upgrade

Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura

<renata.comprasfernandopolis@gmail.com>

para estacaodoar

Renata Borges

Prezados,

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis solicita a gentileza de encaminhamento de cotação de preços par
seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação d
execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica.

Para subsidiar a elaboração da proposta, seguem anexos os seguintes documentos:

1. Modelo de Proposta com descritivo e quantitativo dos itens (arquivo em Word) – para preench

Solicitamos que a proposta seja encaminhada devidamente preenchida, assinada e, se possível, em pape

Prazo para envio: 09/03/2026.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Renata Rosaneze Silvestrin Borges
Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
(17) 3465-0150 – Departamento de Compras

1 anexo  •  Verificados pelo Gmail Adicionar ao Google Drive

MODELO DE PRO…

Responder Encaminhar

in:sent 

Ativar as notificações na área de trabalho para o Gmail. OK Agora não(a)

11/03/2026, 09:02 Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura de Fernandópolis/SP - renata.comprasfernando…

https://mail.google.com/mail/u/1/#sent/KtbxLvhRWJZTtXLRBnpZprHTrqDvSsqrpL 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/1?ui=2&ik=e67928425c&attid=0.1&permmsgid=msg-a:r2337460022463302483&th=19cc4db33c9098cb&view=att&disp=safe&realattid=f_mmfcr1xy0&zw


Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

Compras

Upgrade

Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura

<renata.comprasfernandopolis@gmail.com>

para gerencia

Renata Borges

Prezados,

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis solicita a gentileza de encaminhamento de cotação de preços par
seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação d
execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica.

Para subsidiar a elaboração da proposta, seguem anexos os seguintes documentos:

1. Modelo de Proposta com descritivo e quantitativo dos itens (arquivo em Word) – para preench

Solicitamos que a proposta seja encaminhada devidamente preenchida, assinada e, se possível, em pape

Prazo para envio: 09/03/2026.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Renata Rosaneze Silvestrin Borges
Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
(17) 3465-0150 – Departamento de Compras

1 anexo  •  Verificados pelo Gmail Adicionar ao Google Drive

MODELO DE PRO…

Responder Encaminhar

in:sent 

Ativar as notificações na área de trabalho para o Gmail. OK Agora não(a)

11/03/2026, 09:03 Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura de Fernandópolis/SP - renata.comprasfernando…

https://mail.google.com/mail/u/1/#sent/KtbxLthKPXWdNsSltbvrWmrhkzqSLwCmgB 1/1
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Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

Compras

Upgrade

Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura

<renata.comprasfernandopolis@gmail.com>

para licitacao

Renata Borges

Prezados,

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis solicita a gentileza de encaminhamento de cotação de preços par
seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação d
execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica.

Para subsidiar a elaboração da proposta, seguem anexos os seguintes documentos:

1. Modelo de Proposta com descritivo e quantitativo dos itens (arquivo em Word) – para preench

Solicitamos que a proposta seja encaminhada devidamente preenchida, assinada e, se possível, em pape

Prazo para envio: 09/03/2026.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Renata Rosaneze Silvestrin Borges
Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
(17) 3465-0150 – Departamento de Compras

1 anexo  •  Verificados pelo Gmail Adicionar ao Google Drive

MODELO DE PRO…

para mim

Sérgio - Climaster ar
Responder Encaminhar

in:sent 

Ativar as notificações na área de trabalho para o Gmail. OK Agora não(a)

licitacao

licitacao@climasterar.com.br

Abrir visualização detalhada

Enviar e-mail

11/03/2026, 09:04 Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura de Fernandópolis/SP - renata.comprasfernando…

https://mail.google.com/mail/u/1/#sent/KtbxLzGcFZsrdPJmQcRvpStcpJlWjWJLrL 1/1
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Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

Compras

Upgrade

Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura

<renata.comprasfernandopolis@gmail.com>

para valter.bernardi

Renata Borges

Prezados,

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis solicita a gentileza de encaminhamento de cotação de preços par
seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação d
execução de infraestrutura frigorífica e elétrica, testes de funcionamento e entrega técnica.

Para subsidiar a elaboração da proposta, seguem anexos os seguintes documentos:

1. Modelo de Proposta com descritivo e quantitativo dos itens (arquivo em Word) – para preench

Solicitamos que a proposta seja encaminhada devidamente preenchida, assinada e, se possível, em pape

Prazo para envio: 09/03/2026.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Renata Rosaneze Silvestrin Borges
Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
(17) 3465-0150 – Departamento de Compras

1 anexo  •  Verificados pelo Gmail Adicionar ao Google Drive

MODELO DE PRO…

Bom dia, conforme solicitado, segue proposta em anexo. Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. Atenciosament
Valter Bernardi

Responder Encaminhar

in:sent 

Ativar as notificações na área de trabalho para o Gmail. OK Agora não(a)

11/03/2026, 09:04 Solicitação de Cotação de Preços - Instalação de Ar condicionado Prefeitura de Fernandópolis/SP - renata.comprasfernando…

https://mail.google.com/mail/u/1/#sent/KtbxLvHXDGfCQpSswqSZNBCDdPFxCjhsnV 1/1
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____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO Nº XX/XXXX 

 

A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto Alegre, nº 350, Jd. 

Santa Rita, Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. João Paulo Sales Cantarella, nomeado em 01 de janeiro de 2025 pelo Termo de 

Posse da Câmara Municipal de Fernandópolis para a Legislatura 2025/2028, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

com sede na XXXX, Nº XX, Bairro: XXXX, XXXX/XX, CEP XXXXX-XXX, (XX) XXXXX-

XXXX, Email: XXXX@XXX, doravante designada CONTRATADA, neste instrumento 

representada por seu Representante Legal, Sr.(a) XXX, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 1095/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal nº262 de 04/04/2024 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 027/2026 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS, EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

FRIGORÍFICA E ELÉTRICA, TESTES DE FUNCIONAMENTO E ENTREGA TÉCNICA”, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

1 

XXXX 

 

Detalhamento 

XXX MÊS XXX XXX XXX 
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2 

XXXX 

 

Detalhamento 

XXX MÊS XXX XXX XXX 

... ... ... ... ... ... ... 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência. 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data da 

assinatura do contrato. 

2.1.1. O contrato terá vigência por escopo, portanto, NÃO HÁ PREVISÃO DE 

PRORROGAÇÃO SUCESSIVA por períodos plurianuais. Eventual prorrogação do 

prazo de vigência será admitida tão somente para a conclusão do objeto, desde que 

devidamente amparada em motivação idônea e limitada ao prazo estritamente 

necessário para o encerramento do escopo, nos termos do Art. 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.2. A vigência será limitada ao prazo necessário para a execução completa do objeto 

e seu recebimento definitivo. 

2.3. Não há previsão de prorrogação sucessiva. 

2.4. Admite-se prorrogação por prazo determinado, mediante termo aditivo, nos termos 

do art. 109 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo do art. 111. 

2.5. Aplicam-se as restrições legais quanto à prorrogação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Início da execução do objeto: em até 03 (três) dias da emissão da Ordem de 

Serviço ou documento equivalente, emitida pela unidade gestora. 

3.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: A execução observará as seguintes 

fases técnicas: 

3.1.2.1. Vistoria e Planejamento: Identificação dos locais exatos de fixação das unidades 

evaporadoras e condensadoras, validando a infraestrutura elétrica disponível. 

3.1.2.2. Instalação Física: Fixação de suportes (com coxins antivibração), furação de 

alvenaria e passagem de tubulações. 

3.1.2.3. Infraestrutura Frigorífica e Elétrica: Interligação das unidades com tubulação de 

cobre isolada, cabos de comando e alimentação, além da instalação do sistema de 

drenagem. 

3.1.2.4. Teste de Estanqueidade e Vácuo: Realização de vácuo no sistema com bomba 

de vácuo para eliminar umidade e garantir a durabilidade do compressor. 

3.1.2.5. Teste de Funcionamento: Verificação de pressões, corrente elétrica e diferencial 

de temperatura. 

3.1.2.6. Carga de Gás: A instalação deverá ser entregue de forma completa, ou seja, 

cada máquina deverá ser entregue com a devida carga de gás completa. 

3.1.2.7. Entrega Completa: Além dos itens acima citados, a Contratada deverá proceder 

a entrega da instalação com todas as peças e serviços necessários para a 

funcionalidade de cada aparelho solicitado. 

3.1.2.8. Entrega técnica: Preenchimento de relatório técnico individual por aparelho, 

garantindo que a instalação não invalide a garantia de fábrica do equipamento. 

3.1.3. Cronograma de Realização dos Serviços: A execução dos serviços obedecerá 

a um cronograma estabelecido em atuação conjunta pelo Sr. João Carlos Rodrigues 

Monção Junior e o Fiscal Sr. Matheus Henrique Clemente da Silva, pautada pela 

conveniência e necessidade da Administração, observando-se a seguinte sistemática: 
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3.1.3.1. Levantamento de Demandas e Centralização: As Secretarias Municipais 

interessadas deverão informar suas necessidades de instalação aos senhores João 

Carlos Rodrigues Monção Junior e Matheus Henrique Clemente da Silva. Estes 

profissionais atuarão em conjunto para centralizar as demandas, definir as prioridades 

e estabelecer o cronograma de atendimento. 

3.1.3.2. Emissão das Ordens de Serviço (OS): A emissão formal das Ordens de Serviço 

será centralizada exclusivamente no Sr. João Carlos Rodrigues Monção Junior, que as 

expedirá de acordo com o planejamento estratégico definido em conjunto com o Sr. 

Matheus e a disponibilidade técnica da contratada. 

3.1.3.3. Sucessão de Ordens de Serviço: Poderão ser emitidas diversas Ordens de 

Serviço ao longo do contrato, no entanto, para fins de organização logística e controle 

de qualidade, uma nova Ordem de Serviço só será expedida após a efetiva finalização 

e entrega da ordem de serviço anterior, salvo decisão excepcional e fundamentada da 

fiscalização. 

3.1.3.4. Fluxo de Comunicação e Início: Após a recepção da OS, a Contratada deverá 

realizar o agendamento do serviço e notificar obrigatoriamente o Gestor do Contrato, o 

Fiscal (Sr. Matheus Henrique) e, formalmente, o Sr. João Carlos Rodrigues Monção 

Junior, para fins de acompanhamento presencial ou remoto das instalações. 

3.1.3.5. Execução e Ateste: Concluído o serviço em cada unidade, a Contratada deverá 

apresentar o relatório de entrega técnica. O ateste das notas fiscais para fins de 

pagamento ficará condicionado à validação técnica e anuência obrigatória do Sr. João 

Carlos Rodrigues Monção Junior, em conjunto com a fiscalização setorial. 

3.1.3.6. Priorização de Setores Sensíveis: Na hipótese de acúmulo de demandas, a 

Contratada deverá, sob orientação dos coordenadores mencionados, priorizar o 

atendimento às unidades da Secretaria de Educação (escolas e creches) e da 

Secretaria de Assistência Social. 

3.1.3.7. Metas Diárias de Instalação (Prazos Individuais): Visando a agilidade do 

processo, as Ordens de Serviço deverão ser executadas observando-se a seguinte 

capacidade mínima diária por equipe: 

• 3.1.3.7.1. Para máquinas de 9.000, 12.000 e 18.000 BTUs: instalação de no 

mínimo 03 (três) máquinas por dia; 

• 3.1.3.7.2. Para máquinas de 24.000 e 30.000 BTUs: instalação de no mínimo 02 

(duas) máquinas por dia; 

• 3.1.3.7.3. Para máquinas de 36.000, 48.000, 57.000 e 60.000 BTUs: instalação 

de no mínimo 01 (uma) máquina por dia. 
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Local e Horário da Prestação dos Serviços 

3.2.  Os serviços serão prestados nos endereços indicados na Ordem de serviço ou 

documento equivalente, emitida pela unidade gestora. Ressaltando que, a presente 

contratação engloba as unidades sediadas no Distrito de Brasitânia. 

3.3. Os serviços serão prestados em dias úteis no horário das 07h30 às 17h00, devendo 

a Contratada agendar previamente com cada responsável setorial para evitar 

interrupções nos serviços públicos ou atividades pedagógicas. Casos excepcionais de 

execução aos finais de semana ou fora do horário comercial poderão ser autorizados 

pela Fiscalização, sem custos adicionais ao Município. 

Garantia do Serviço 

3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.7. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

3.8. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), a 

Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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3.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

3.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

3.12. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

3.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

3.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 
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Gestor do Contrato 

3.20. Cabe ao gestor do contrato: 

3.21.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. 

3.21.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.21.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.21.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

3.21.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 

3.21.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.21.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX,XX (XXX). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser reexecutados no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 
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6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

6.10.1. O prazo de validade. 

6.10.2. A data da emissão. 

6.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

6.10.4. O período respectivo de execução do contrato.  

6.10.5. O valor a pagar.  

6.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

6.13. A Administração deverá realizar consulta para: 

6.13.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 
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6.13.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.14. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

6.20.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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6.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

6.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 10/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir do Contratado o integral cumprimento das obrigações assumidas no presente 

Contrato, no edital e em seus anexos. 

8.3. Receber os serviços prestados no prazo, local, forma e condições estabelecidos no 

Termo de Referência, observadas as regras de recebimento provisório e definitivo 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sempre que forem constatadas falhas, vícios, 

desconformidades técnicas, execução inadequada ou descumprimento dos parâmetros 

de qualidade, para que proceda, às suas expensas, à correção, reexecução ou 

complementação dos serviços. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando o cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Contratado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Em caso de controvérsia sobre a execução dos serviços — quanto à qualidade, 

extensão ou conformidade — comunicar o Contratado para emissão da Nota Fiscal 

correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento, nos 

termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado no prazo, forma e condições previstas neste 

Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidos os requisitos legais para a 

liquidação da despesa. 

8.8. Aplicar ao Contratado as penalidades previstas na legislação e neste Contrato, 

quando cabíveis. 

8.9. Notificar a Câmara Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade 

Contratual – CPPARC para adoção das medidas pertinentes sempre que houver 

descumprimento contratual. 
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8.10. Emitir decisão, de forma expressa e fundamentada, sobre todas as solicitações e 

reclamações do Contratado relacionadas à execução deste Contrato, excetuadas 

aquelas manifestamente impertinentes, protelatórias ou irrelevantes para a boa 

execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração decidirá sobre requerimentos no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do protocolo, admitida prorrogação motivada por igual período. 

8.11. Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias apresentadas pelo Contratado sobre a 

instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento contratual. 

8.13. Comunicar ao Contratado quaisquer alterações decorrentes de determinação 

administrativa ou de ajustes necessários à adequada execução dos serviços, 

observados os limites e hipóteses previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14. A Administração não responderá por compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, nem por danos causados a terceiros em razão de atos do Contratado, 

seus empregados, prepostos ou representantes. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da prestação adequada dos serviços, observados os prazos, 

especificações e condições estabelecidas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a execução 

contratual, especialmente para fins de comunicação e recebimento de notificações. 

9.3. A Administração poderá recusar a indicação ou manutenção do preposto, desde 

que justificadamente, devendo o Contratado proceder à imediata substituição. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 
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9.5. Executar os serviços conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e da proposta vencedora, observando rigorosamente os parâmetros de 

qualidade, desempenho, segurança, normas técnicas aplicáveis e legislação pertinente. 

9.6. Corrigir, refazer ou complementar, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, quaisquer serviços executados em desacordo com as especificações 

contratadas, bem como sanar falhas, vícios, erros ou desconformidades constatadas. 

9.7. Responder pelos danos decorrentes de serviços executados inadequadamente ou 

com falhas, nos termos do Código Civil, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou a terceiros, não sendo afastada tal responsabilidade pela fiscalização 

exercida pelo Contratante. A Administração poderá descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, quando exigida, os valores correspondentes aos danos apurados. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou 

de agente que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do art. 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. Quando não for possível à Administração verificar eletronicamente a regularidade 

do contratado, este deverá apresentar ao setor responsável pela fiscalização os 

documentos exigidos no Termo de Referência, devidamente válidos e atualizados 

durante toda a vigência contratual. 

9.10. Manter a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e demais condições 

exigidas na fase de habilitação durante toda a vigência contratual, nos termos do art. 63 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência que possa comprometer o cumprimento das obrigações 

contratadas, especialmente caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

9.12. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela Administração, 

garantindo pleno acesso aos documentos essenciais relacionados à execução dos 

serviços. 

9.13. Suspender a execução dos serviços quando houver determinação expressa do 

Contratante, especialmente quando houver risco de execução em desconformidade ou 

potencial de causar prejuízo à Administração. 
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9.14. Responder pela integridade dos serviços até seu efetivo recebimento pela 

Administração, suportando integralmente eventuais prejuízos decorrentes de falha 

executiva, erro técnico, má prestação ou descumprimento das obrigações contratuais. 

9.15. Fornecer todos os recursos humanos, materiais, equipamentos e meios 

necessários à adequada execução dos serviços, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

9.16. Submeter previamente ao Contratante, por escrito, qualquer solicitação de 

alteração de metodologia, técnica, procedimento ou especificação, devidamente 

justificada, ficando sua aceitação condicionada à avaliação técnica e autorização formal 

da Administração. 

9.17. Não utilizar mão de obra em desconformidade com a legislação trabalhista, 

especialmente quanto à proibição de trabalho infantil e ao cumprimento das normas de 

saúde e segurança. 

9.18. Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, conforme art. 55, XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.19. Cumprir a legislação referente à reserva de cargos para pessoas com deficiência 

ou reabilitadas da Previdência Social, quando aplicável, nos termos do art. 116 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.20. Comprovar, quando solicitado pelo fiscal do contrato, a efetiva observância das 

reservas de vagas previstas em lei, mediante apresentação dos documentos 

pertinentes. 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações, documentos, dados ou acessos obtidos 

em razão da execução contratual, respondendo civil e penalmente por eventual 

divulgação indevida. 

9.22. Arcar com eventuais ônus decorrentes de erro na formulação de sua proposta, 

especialmente quanto ao dimensionamento dos custos e quantitativos necessários ao 

cumprimento integral das obrigações assumidas, exceto nas hipóteses do art. 124, II, 

“d”, da Lei nº 14.133/2021. 

9.23. Cumprir todas as normas legais vigentes, bem como regras de segurança, 

proteção ao patrimônio público e procedimentos definidos pelo Contratante para 

execução dos serviços. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1. Somente serão divulgados os dados pessoais que sejam imprescindíveis ao 

interesse público, assim entendido como aquele que atende ao direito fundamental 

consagrado no inciso XXXIII do artigo 5º, conjugado com o artigo 37 da Constituição, ou 

seja, aquilo que é necessário e indispensável para o controle social da transparência 

pública. 

10.2.  No inciso V do art. 7º da LGPD há hipótese específica de tratamento de dados 

pessoais quando necessário à execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados.  

10.3. O consentimento específico do titular é tácito, nesses casos, em decorrência da 

autonomia da vontade expressa no momento da realização do instrumento contratual, 

ou seja, não sendo necessária nova previsão expressa para o tratamento decorrente do 

ato (art. 7º, inciso V, da LGPD). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias. 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

houver. 

12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
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12.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

12.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa na plataforma que ocorreu a licitação. 

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na 

plataforma que ocorreu a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

12.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

12.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações assumidas por ambas as 

partes, ainda que tal ocorra antes do término do prazo de vigência. 

13.2. Caso as obrigações não sejam cumpridas no prazo contratual, a vigência poderá 

ser prorrogada exclusivamente para fins de conclusão do fornecimento, quando houver 

interesse da Administração e desde que presentes os requisitos legais para 

prorrogação. 

13.3. Quando a não conclusão do fornecimento decorrer de culpa do Contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sujeitando-se à aplicação das sanções previstas em 

lei e neste contrato. 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato, adotando as medidas legais 

cabíveis para assegurar a continuidade do atendimento da necessidade administrativa, 

inclusive mediante contratação de remanescente, nova licitação ou outro meio admitido 

em lei. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das obrigações ou 

antes do término da vigência, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como por acordo entre as partes, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesses casos, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4.2. A alteração social, transformação societária ou modificação da finalidade ou 

estrutura da empresa não implicará extinção contratual se não comprometer sua 

capacidade de cumprir o objeto contratado. 

13.4.2.1. Havendo mudança da pessoa jurídica contratada, a alteração subjetiva deverá 

ser formalizada mediante termo aditivo, observados os requisitos legais. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos. 

13.5.3. Apuração de eventuais indenizações, multas ou recomposições devidas. 

13.6. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de desequilíbrio econômico-

financeiro ocorrido durante sua execução, hipótese em que poderá ser concedida 

indenização mediante termo indenizatório, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
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do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha atuado na licitação, 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que seja seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, 

IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios do Município, consignados no Orçamento Geral vigente, devidamente 

aprovados pela Lei Orçamentária nº 5.683/2025. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura de Fernandópolis. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Fernandópolis-SP, ........ de ................... de 20.... . 

 

 

__________________________________________ 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Contratante 

 

 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXX 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

1. xxxx 

 

2. xxxx 
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